
ATA DA VII REUNIÃO DE ATIVIDADES DO CONERI – BELO H ORIZONTE – 
SETEMBRO/00 

 
Dia I 

 
Às 15 horas, do dia 07 de setembro de 2000, deu-se início à VII Reunião de Atividades do 
Conselho Nacional de Estudantes de Relações Internacionais, na Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais, PUC-Minas, situada na cidade de Belo Horizonte, no Estado de 
Minas Gerais. Foram dadas as boas-vindas aos participantes e passou-se à contagem dos 
CIERI(s) presentes, totalizando oito (8) instituições confirmadas anteriormente e 
constantando-se a ausência das Faculdades Integradas de Curitiba (FIC).  
 
A presidência de mesa procedeu com uma advertência aos CIERI(s) referente ao fato de a 
FIC não Ter comunicado à comissão organizadora da reunião quanto a sua ausência 
durante a mesma.  
 
Procedeu-se com a leitura da pauta e apresentaram-se as propostas para a sua 
modificação, como seguem: 
 
• PROPOSTA 1: A UNISUL propõe apresentação de sua candidatura para o Cone Sul 

2001 para a manhã do dia 08 de setembro. 
• PROPOSTA 2: A UNESA propõe a discussão a respeito da grade curricular básica do 

curso de RI e da possibilidade de se promover uma Olimpíada de RI para as 14 horas do 
dia 08 de setembro. 

• PROPOSTA 3: A PUC-SP propõe a apresentação das Associação dos Alunos de 
Relações Internacionais. 

• PROPOSTA 4: A UTP propõe a discussão da Cláusula Democrática para o último de 
reunião, 09 de setembro. Os presentes ressaltaram a necessidade da observação da 
cláusula democrática como medida de controle para a legitimidade dos CIERI(s) junto ao 
CONERI. 

Todas as propostas foram aprovadas por unanimidade . 
 
Às 15 horas e 26 minutos, registra-se a chegada da UCB. A seguir, a UNESA apresenta ao 
CONERI o novo membro de seu CIERI. 
 
A seguir, a Secretaria Geral da FENERI, representada pela Universidade de Brasília, 
apresentou relatório de suas atividades entre a VI e a VII reuniões do CONERI. 
Ressaltaram-se o seguintes pontos: a Home Page da FENERI; a manutenção do “egroup” 
(lista de e-mails) do CONERI; a finalização dos Anais do V Cone Sul; possibilidade de apoio 
da FUNAG à FENERI; a prestação de contas referentes aos repasses de recursos provindos 
da PUC-SP; e a organização do primeiro arquivo da FENERI. 
 
Partiu-se para a discussão a respeito das reais finalidades do Cadastro Nacional de Alunos, 
CNA, chegando-se à conclusão de que não será utilizado este recurso, uma vez que não se 
chegou a um consenso quanto a real utilidade do mesmo.  
Registrou-se a chegada do CIERI-FIC às 16h32. Partiu-se para a apresentação de 
propostas para a utilização do recurso do CNA. 
 
• PROPOSTA 1:  A UTP e a UnB fazem a seguinte proposta para a utilização do CNA: 

- Informar aos alunos cadastrados a respeito das atualizações da página da FENERI; 
- Disponibilizar chamadas dos eventos na página inicial da FENERI; 
- O(s) CIERI(s) também funcionarão como divulgadores de informações, que poderão 

ser disponibilizadas da mesma forma que na Home Page ou de acordo com o que 
cada CIERI achar pertinente. 



Proposta aprovada por unanimidade. 
 
• PROPOSTA 2: A Santa Marcelina propõe a inclusão do link da Universidade na 

página da FENERI, direcionado para os departamentos de Relações Internacionais. 
Proposta retirada pelo CIERI-Santa Marcelina. 
 
 Em seguida, a UTP apresenta a proposta de retirada do item 3 da pauta do dia 07 de 
setembro, passando-a para o dia 08 do mesmo mês, na parte da tarde. 
Votos a favor: três (3) 
Votos contra: seis (6) 
Abstenções: duas (2) 
Proposta negada, e pauta mantida. 
 
A PUC-SP propõe, na seqüência, a troca do primeiro tópico da pauta do dia 08 de setembro 
para o segundo tópico do dia 09 do mesmo mês. 
Proposta aprovada por unanimidade. 
 
A UnB e a ex-membro do CONERI, Cristina Castanheira, propõem a elaboração de uma 
manual para o andamento das reuniões do CONERI. 
Proposta aprovada por unanimidade. 
 
A seguir, a UTP apresenta ao CONERI proposta de alteração do tópico 4 do dia 07 de 
setembro para o dia 08 do mesmo mês, no período da tarde. 
Votos a favor: sete (7) 
Votos contra: três (3) 
Abstenção: uma (1) 
Proposta aprovada. 
 
Às 18h35, a mesa sugere o encerramento do primeiro dia de atividades da sétima reunião 
de atividades do CONERI. 
 
Dia II 
 
Às 09h30, dos oito dias de setembro do ano 2000, a presidência de mesa deu início às 
atividades do segundo dia da sétima reunião de atividades do CONERI, quando procedeu 
com contagem dos CIERI(s) presentes, totalizando onze (11) instituições representadas e 
registrando-se a ausência do CIERI-Moura Lacerda. A mesa mudou sua composição, tendo 
como presidente a Sra. Gabriela e como vice-presidente, a Sra. Tarsilla. 
 
 A mesa estabeleceu em dois (2) minutos o tempo de fala para cada CIERI(s). A presidência 
da mesa e o senhor Secretário Geral concordaram em que a concessão da palavra seria, 
somente, dada pela primeira. Neste momento, o CIERI-UCB sugere que as justificativas não 
se prolonguem por muito tempo, proposta esta acatada pela mesa diretora. 
 
• PROPOSTA ÚNICA : A PUC-Minas propõe que se discutido o modus operandi  
a sessão de hoje, bem como a apresentação das modificações a se realizar no regimento 
interno das reuniões do CONERI para a próxima reunião. 
Proposta aprovada por unanimidade. 
 
Registre-se que o CIERI-UTP se compromete a modificar o regimento interno das reuniões 
do CONERI. 
 
A mesa diretora propõe intervalo de vinte (20) minutos para a discussão do modus operandi 
provisório. 
 



 
Parte-se para a apresentação de propostas para as modificações do regimento interno das 
reuniões do CONERI. 
 
• PROPOSTA ÚNICA: O CIERI-DOMUS e o CIERI-UnB se comprometem a 

apresentar, durante a próxima reunião do CONERI, propostas de modificação do 
regimento interno. 
Proposta aprovada por unanimidade. 

 
A seguir, o CIERI-UNISUL solicita ao CONERI o apoio à sua candidatura para sediar o 
próximo Encontro de Estudantes e Graduados em Relações Internacionais do Cone Sul, 
obtendo apoio unânime de todo o Conselho. 
 
Em seguida, o CIERI-PUC-SP apresenta ao CONERI a problemática surgida da constituição 
da Associação dos Internacionalistas (ASIN) , que obteve rechaço unânime de todo o 
Conselho, uma vez que se constitui uma afronta aos próprios estudantes de Relações 
Internacionais, além de se ter constado que há alunos de instituições representadas no 
CONERI participando da institucionalização daquela associação. 
 
• PROPOSTA ÚNICA: O CIERI-UTP sugere que se estabeleça contato entre a ASSIM 

e a Secretaria Geral, bem como entre aquela associação e as faculdades DOMUS, 
FMU, FAAP e PUC-SP. 

Proposta aprovada por unanimidade. 
 
Após pausa para o almoço, retornada ao trabalho, a mesa diretora registra a ausência dos 
CIERI(s) Moura Lacerda e FIC. Parte-se, em seguida, à apresentação das candidaturas à 
sede da nova Secretaria Geral. 
 
• CANDIDATO 1: o CIERI-PUC-SP apresenta três (3) cartas de recomendação da 

Universidade, em apoio à sua candidatura. 
• CANDIDATO 2 : O CIER-UnB apresenta sua candidatura, alegando o sentido da 

continuidade e da manutenção, necessária ao alavancamento da FENERI por meio da 
experiência já adquira e por contatos que vem fazendo na condição de atual sede da 
Secretaria Geral. 

• CANDIDATO 3 : O CIERI-UTP apresentada sua candidatura, alegando estrutura 
interna capaz de comportar a sede da Secretaria Geral. 

 
O CIERI-UTP apresenta a discussão sobre a inclusão da Sub-Seção referente aos CIERI(s), 
além de apresentar a proposta de criação de sanções aos CIERI(s) que não cumpram as 
determinações previstas naquela Sub-Seção. 
 
A mesa diretora passa para a discussão do próximo tópico da pauta, a questãods cursos 
seqüenciais em Relações Internacionais. 
 
• PROPOSTA ÚNICA:  o CIERI-UnB propõe que aos alunos de cursos seqüenciais 

não sejam considerados possíveis candidatos a membros do CONERI. 
Votos contra: dois (2) 
Votos favor: cinco (5) 
Abstenções: quatro (4) 
Proposta aprovada. 
 
O CIERI-UnB  propõe a inclusão da discussão da Grade Curricular e do Profissional de 
Relações Internacionais.  
Proposta aprovada unanimamente. 



 
Os CIERI(s) UnB e PUC-Minas propõe a discussão a respeito do projeto de regulamentação 
do profissional de Relações Internacionais, que resultou na solicitação de retirada do projeto 
em tramitação, para a revisão do projeto por parte do CONERI. 
Votos a favor: dez (10) 
Abstenção: uma (1) 
Proposta aprovada. 
 
O CIERI-UnB propõe a inclusão desta discussão para o Fórum permanente, situado na 
Home Page da FENERI. Nesta momento, registra-se a intervenção do aluno Felipe Nasser, 
da Universidade de Brasília, referente ao auxílio que poderia ser cedido pela Rel Net à 
FENERI. 
 
• PROPOSTA ÚNICA : O CIERI-PUC-Minas sugere que se escreva uma carte, em nome 

da FENERI, ao Deputado Antõnio Konder, autor do projeto de lei para a 
regulamentação da profissão de Relações Internacionais. 

Proposta aprovada por unanimidade. 
 
• PROPOSTA ÚNICA : O CIERI-UNESA propõe a discussão, por meio do CONERImail e 

apresentação de um projeto para a “Olimpíadas de REL”. 
Proposta aprovada por unanimidade . 
 
• PROPOSTA ÚNICA : Os CIERI(s) PUC-SP e Santa Marcelina se tornariam 

encarregadas de apresentar, até no máximo depois de duas (2) semanas após a VII 
Reunião de Atividades do CONERI, informações referentes à ASIN. 

Proposta aprovada por unanimidade . 
 
Às 18h40, a mesa diretora dá por encerrado o segundo dia da VII Reunião de Atividades do 
CONERI. 
 
Dia III 
 
Às 10h05, a mesa diretora dá início ao terceiro dia da VII Reunião de Atividades do 
CONERI, procedendo com a contagem dos membros presentes e constatando a presença 
de todas os CIERI(s) do primeiro dia de atividades desta mesma reunião. 
 
O CIERI-PUC-Minas apresenta, então, os resultados da primeira etapa do Núcleo de 
Estudos da FENERI. 
 
• PROPOSTA ÚNICA : O CIERI-PUC-Minas propõe a ampliação do projeto, com novos 

temas. 
Proposta aprovada por unanimidade.   
 
Após pausa para o almoço, o CIERI(s) PUC-Minas e FIC sugerem que haja modificações 
estatutárias que incluam a cláusula democrática como premissa para entrada de novos 
membros ao CONERI, sugestão esta acatada unanimamente. 
 
O CIERI-Moura Lacerda levanta a questão da responsabilidade jurídica da Coordenação 
Administrativa dos CIERI(s), questão respondida pelo CIERI-PUC-Minas. 
 
O CIERI-UnB vem apresentar, então, as alterações estatutárias para a inclusão do conceito 
de CIERI. São elas: 
SUB-SEÇÃO I 
DA PLENÁRIA FINAL 



 
ARTIGO 16 (...) 
Parágrafo Único – A representação do corpo social dar-se-á pleo Conselhos Institucionais 
de Estudantes de Relações Internacionais, doravante denominados CIERI(s). 
 
SEÇÃO II 
DO CONERI 
 
ARTIGO 18 – O Conselho Nacional de Estudantes de Relações Internacionais éo órgão 
consultivo, fiscalizador e deliberativo da FENERI, formado pela união dos CIERI(s) das 
instituições filiadas à FENERI, respondendo juridicamente por esta entidade. 
 
Alteração do Artigo 20  e criação de uma nova sub-seção: 
 
SUB-SEÇÃO I 
DOS CIERI(S) 
 
Artigo (X) – O CIERI é a representação, frente à FENERI, dos alunos de Relações 
Internacionais das instituições de ensino superior que oferecem o curso de graduação em 
Relações Internacionais. 
 
Artigo (X+1) – Cada CIERI terá seis (6) membros eleitos diretamente pelo corpo social de 
sua respectiva instituição de ensino, e poderá se candidatar a membro do CONERI 
mediante a devida comprovação da transparência do processo eleitoral. 
 
Artigo (X+2) – São competências do CIERI (verificar ata de São Paulo) 
 
Artigo (X+3) – o CIERI é estruturado em coordenação administrativa, coordenação 
financeira e coordenação de relações públicas. 
 
Parágrafo único – São atribuições de cada coordenação (Ata de São Paulo). 
Proposta aprovada por unanimidade. 
 
Registre-se que a numeração dos artigos do estatuto será realizada quando de sua 
atualização. 
 
Após as considerações acima, partiu-se para a votação da próxima sede da Reunião de 
Atividades do CONERI. 
• CANDIDATO 1 (UnB/UCB) :UnB, UCB, UCG. 
• CANDIDATO 2 (PUC-SP) : Santa Marcelina, UNISUL, PUC_SP, UTP (com direitos), 

Moura Lacerda, Domus, PUC-Minas. 
 A PUC-SP será a sede da VIII Reunião de Atividades  do CONERI. 
Mais tarde, realizou-se a votação para a próxima sede da Secretaria Geral. 
• CANDITADO 1(UnB) : FIC, UNISUL, UnB, UnB. 
• CANDIDATO 2 (PUC-SP) : Santa Marcelina, PUC-SP, UTP, UNESA, Moura Lacerda. 
Registre-se a abstenção da UCB. 
Fica, assim, eleita a PUC-SP como sede da Secretari a Geral da Federação Nacional de 
Estudantes de Relações Internacionais, com vigência  de um ano, a partir desta data. 
 
Feitas as considerações finais a respeito da mudança da sede da Secretaria Geral, acertou-
se que deverá ser preparada Ata de Posse. 
 



Registre-se, ainda, o comprometimento do CIERI-UNESA quanto à entrega dos Certificados 
do VI ENERI, realizado na cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, além da apresentação 
do MONO-PUC, pelo convidado Juliano Seabra, ex-membro do CIERI-PUC-SP. 
 
Sendo assim, a mesa diretora declara como encerrada a VII Reunião de Atividades do 
CONERI, comprometendo-se o CIERI-PUC-SP a marcar nova data para a próxima reunião, 
que deverá ser realizada ainda durante o ano 2000.  
 
Concluindo, eu, Uirá de Melo, na qualidade de redator, lavro a presente Ata, que dato e 
assino. 
 
 

________________________________ 
Uirá de Melo – CIERI-UnB 

 
 

________________________________ 
Leandro Viegas – Ex-Secretário Geral 

 



ANEXO I  
 

ERRATA DA ATA DA VII REUNIÃO DE ATIVIDADES DO CONER I 

 

Devem ser modificadas as seguintes informações na Ata da VII Reunião de Atividades do 

CONERI, realizada entre os dias 07 e 09 de setembro de 2000, na cidade de Belo 

Horizonte. 

 

• Na primeira sessão da reunião, estavam presentes onze instituições presentes. 

• No parágrafo onde lê-se “a Secretaria Geral da FENERI, representada pela 

Universidade de Brasília” leia-se a Secretaria Geral, sob responsabilidade do CIERI 

UnB. 

• Na discussão sobre as finalidades do Cadastro Nacional de Alunos, concluiu-se que 

o CNA será utilizado, no entanto, perde seu caráter compulsório. 

• Os membros do CONERI são os CIERI (s) e não instituições, como repetidas vezes 

foi utilizado. Desta forma, onde é citado o nome de cada universidade, deve ser lido 

CIERI da instituição. 

• Acadêmicos que não são membros do CIERI não tem direito a voz, voto ou 

elaboração de propostas nas reuniões do CONERI. O que ocorreu na reunião não 

deverá voltar a acontecer. 

• Deve-se sempre escrever o nome completo das pessoas. 

• Há dubiedade com respeito à elaboração de propostas para modificação do 

Regimento Interno: o CIERI UTP comprometeu-se e houve uma proposta única 

aprovada de que os CIERI(s) Domus e UnB as elaborariam.  

• A posição do CONERI da FENERI em relação à ASSIN não foi de rechaço unânime, 

mas de dúvida, que deveriam ser esclarecidas e discutidas na reunião seguinte. 

• Segundo proposta do CIERI UTP, os responsáveis por estabelecer contato entre a 

FENERI e a ASSIN seriam a Secretaria Geral, e os CIERI(s) das faculdades Domus, 

FAAP, PUC-SP e FASM, e não Domus, FAAP, PUC-SP e FMU. 

• O CIERI UTP não apresentou sua candidatura à sede da Secretaria Geral, portanto 

não pôde retirá-la.  

• O CIERI UTP propôs que fosse incluída Sub Seção referente aos CIERI(s) no 

Estatuto da FENERI. 

• A proposta de inclusão da discussão de grade curricular elaborada pelo CIERI UnB, 

que voltou à ata no seu final, já havia sido apresentada e aprovada por unanimidade 

pelo CIERI Unesa. 



• Não foi estabelecido prazo para os CIERI(s) PUC-SP e FASM enviar informações 

sobre a ASSIN. Reincide o equívoco: os CIERI(s) paulistanos deveriam apresentar 

relatório na VIII Reunião. 

• A sugestão de mudança estatutária para inclusão da “cláusula democrática” foi feita 

pelos CIERI(s) PUC-MG e UTP, não da FIC. 

• Registra-se aqui proposta elaborada pelo CIERI Moura Lacerda sobre a mudança do 

Capítulo V, seção II, subseção I, art. 23, que dispõe sobre a Estruturação do CIERI. 

A proposta consiste em atribuir a todos os membros do CIERI a responsabilidade 

jurídica da instituição e não apenas aos membros da coordenação administrativa; 

como prevê o estatuto. A proposta havia sido aprovada; no entanto não consta em 

ata e o Estatuto não a contemplou.Assim, a proposta deve constar na próxima 

Reunião, a ser realizada após o VI ENERI, para que seja novamente apreciada, 

votada, incluída em ata e cumprida. 

• Na votação para sede da Secretaria Geral os votos a favor do CIERI UnB foram dos 

seguintes CIERI(s): Unisul, UCG, Unb e FIC. Aos votos para o CIERI PUC-SP, deve-

se adicionar os votos dos CIERI(s)Domus e PUC-MG.  

• Registra-se que a partir da VII Reunião de Atividades do CONERI, os CIERI(s) 

Domus e UCG passam a ter direito de voto. 

 


